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DECRETO Nº 081-A, DE 13 DE MAIO  DE 2014  
 
 

 
"Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Educação, e dá 
outras providências" 
 

 
TSUOSHI JOSE KODAWARA, Prefeito do Município de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1.º -  A  composição do Conselho Municipal de Educação , conforme estabelece o Artigo 4º da Lei 

nº 2.152, de 05 de maio de 1998, terá a seguinte nova composição: 
 
REPRESENTANTES DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL 
 
Titulares – Olga Maria Ferreira Azanha – RG 13.484.488-9  
                Erlina dos Santos Terra – RG 7.962.603   
 
Suplente – Roseli Aparecida Santana – RG 32.787.067-9 - SP 
 
REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL 
 
Titulares  – Wanderley Ferreira Batista – RG 19.307.648-2 
                 Lenice Correa Marcondes Arrivabene – RG 18.670.238 
 
Suplente – Sandra Kamio – RG 27.179.736-8 
 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DE ESCOLA 
 
Titular – Elza Yuriko Iwassaki Souza – RG 8.902.942 
 
Suplente – Elaine de Medeiros Arantes Galvão – RG 26.448.659-6 
 
REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS 
 
Titulares – Alessandra Antonia Soares – RG 36.384.146-5 
    Sheila Aparecida Mastromauro - RG 28.160.992-0 
 
Suplente – Estefânia Ferreira França de Almeida – RG 27.920.510-7 
 
REPRESENTANTES DA COMUNIDADE  
 
Titulares – Elis Regina Gonçalves da Silva Cavacini – RG 24.228.012-2 
                Judite Aparecida da Silva – RG 35.281.693-4 
 
Suplente – Antonio Correa Filho – RG 17.793.926 
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REPRESENTANTES DE ALUNOS 
 
Titular – Margarida Vaz Ribeiro – RG 34.886.378-0 
 
Suplente – Dirce Batista Ribeiro Rolim – RG 25.676.517-0 
 
REPRESENTANTES DO ENSINO PARTICULAR  
 
Titular – Lea Maria Gomes Fogaça Fonseca – RG 9.720.911 
 
Suplente – Maria Cristina Fogaça Balboni – RG 111.902.890-6 
 

                           
  Art. 2º -    Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 
São Miguel Arcanjo, 13 de  maio de 2014 
 
 

 
TSUOSHI JOSÉ KODAWARA 

Prefeito Municipal 
 

 
Publicado e registrado no Departamento de Administração, afixado na sede da Prefeitura na data supra.  
 
 
 

LUIZ CARLOS ARANTES DE BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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